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EB: 64590.002337/2025-06 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Termo de Abertura Nº 23-Com Soc/HGuJP

João Pessoa, PB, 6 de março de 2025.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico

Anexos:
1) Diex Simplificado nº 468-Com Soc/HGuJP, de 20 FEV 25

Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi autuado
conforme necessidade constante do Documento de Formalização de Demanda nº 7/2025, anexo
ao DIEx Simplificado Nº 468-Com Soc/HGuJP.

 - 2º Sgt
Adjunto da Comunicação Social

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
, em 06/03/2025, às 10:47 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: HLB1-TDwg-PPs2-6y5C

Termo de Abertura Nº 23-Com Soc/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 1 de 83
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Classificação: 011

DIEx Simplificado Nº 468-Com Soc/HGuJP
EB: 64590.001849/2025-47

João Pessoa, PB, 20 de fevereiro de 2025.

Da Adjunto da Comunicação Social

Ao Sr Fiscal do HGuJP

Assunto: aquisição da Corbélia de Flores para cerimonial do HGuJP.

Anexos:
1) DFD_CORBELIA_DE_FLORES_assinado.pdf

1. Solicito providências no sentido de se fazer aprovar, junto a Ordenadora de Despesa,
a aquisição da Corbélia de Flores para cerimonial do HGuJP, conforme documento em anexo, por
Dispensa de Licitação , com fulcro no Inciso II, Art 75 da Lei 14.133/2021.

2. Para fins de nomeação da Equipe de Planejamento da Contratação e de Responsável
pela pesquisa de Preços, indico como integrantes os seguintes militares:

Equipe de Planejamento:

FUNÇÃO P/G NOME COMPLETO SEÇÃO

Ch do Setor de Material Maj Setor de Material
Responsável pela Pesquisa de Preços e Gestão de Riscos: 

FUNÇÃO P/G NOME COMPLETO

Aux do Setor de Material ST

3. Justificativa: A presente aquisição tem por objetivo prestar uma homenagem simbólica
e respeitosa ao Patrono do Serviço de Saúde, em cerimônia a ser realizada no Dia do Serviço de
Saúde do Exército.  A Dispensa de licitação eletrônica é necessária para proporcinar maior
transparência e eficiência na contratação.

 - 2º Sgt
Adjunto da Comunicação Social

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
, em 20/02/2025, às 09:15 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

6Zed-N2N9-kpZA-yAB3
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 7/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

ALMOXARIFADO 15/03/2025 00:00 160139

Descrição sucinta do objeto

Corbelia de flores do campo, rosas coloridas e folhagens, tudo com material ARTIFICIAl no formato circular, medindo
70cm de diâmetro com faixa.

2. Justificativa de Necessidade

O Hospital de Guarnição de João Pessoa necessita adquirir a corbélia de flores artificiais para realização das formaturas alusivas ao patrono do 
serviço de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Sementes E Mudas De Plantas 1,00 401,33 401,33

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

Aux da comunicação social

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Esta contratação está no PGC/PCA 63/2024. Este DFD está sendo confeccionado para processo de aquisição 

por dispensa de licitação como instrução processual.
12/02/2025 
10:34

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


EB: 64590.002337/2025-06 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Despacho Nº 2063-Com Soc/HGuJP

João Pessoa, PB, 6 de março de 2025.

Assunto: Apreciação do Fiscal Administrativo

Concordo com a demanda apresentada pelo Setor Requisitante.1.
Encaminho o processo para ciência e aprovação da Ordenadora de Despesas.2.

- Maj
Fiscal do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
 em 06/03/2025, às 12:04 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: ofz8-nDIO-UvkV-Bbg0

Despacho Nº 2063-Com Soc/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 4 de 83



EB: 64590.002337/2025-06 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Despacho Nº 2205-Com Soc/HGuJP

João Pessoa, PB, 7 de março de 2025.

Assunto: Despacho da Ordenadora de Despesas

Aprovo o DFD apresentado pelo Setor Requisitante, e determino ao Chefe da SALC que
designe em Boletim Interno a Equipe de Planejamento e a Equipe de Precificação, conforme
Inciso VII, do Art. 3º, da IN SEGES/MGI nº 58/2022.

- TC
Ordenadora de Despesa

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 07/03/2025, às 18:02 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 47Ug-FNmi-TFkh-InL7

Despacho Nº 2205-Com Soc/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 5 de 83



UASG 160139 Estudo Técnico Preliminar 10/2025

1 de 4

Estudo Técnico Preliminar 10/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64590.002337/2025-06

2. Descrição da necessidade

Aquisição de corbélia de flores artificiais, visando a realização das cerimônias militares no Hospital de Guarnição de João Pessoa.
 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Comunicação Social do HGuJP  - 2º Sgt

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O material a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui natureza comum,
podendo ser realizada modalidade de contratação direta, sem necessidades de contratos continuados.

5. Levantamento de Mercado

Das possíveis formas de contratação

Das formas

Forma 1: Buscar Atas de registro de preços disponíveis para a realização da adesão;

Forma 2: Registrar intenção de registro de preços junto a outros órgão, na condição de participante;

Forma 3: Realizar licitação própria na modalidade Dispensa Eletrônica.

Da análise

Forma 1: Não foram identificadas Atas que contemplem o objeto a ser adquirido;

Forma 2: Não foi verificada a existência de IRP aberta, que contemple o bem proposto para aquisição;

Forma 3: A realização de licitação própria é possível e atenderá a aquisição do item solicitado.

Da Conclusão

Esta equipe conclui que deve-se realizar a aquisição por Dispensa de Licitação na Forma 3 (Da análise), por apresentar-se
técnica e economicamente viável.

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 6 de 83



UASG 160139 Estudo Técnico Preliminar 10/2025
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6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de corbélia de flores artificiais para realização das cerimônias militares no Hospital de Guarnição de João Pessoa.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades a serem adquiridas são provenientes da necessidade emanada do Setor de Comunicação Social do
HGuJP:

Ítem Descrição Und
Valor

Unitário
Qtd Valor Total

1

Corbélia /coroa de flores  com flores do campo,
rosas coloridas e folhagens, tudo . ARTIFICIAL

Material: plástico, tecido, silicone.

Aplicação : cerimônias militares.

Formato: circular com alças de transporte

Medida: 70 centímetros de diâmetro

Faixa com a seguinte inscrição:   Ao Patrono do
Serviço de Saúde - General de Brigada João
Severiano da Fonseca.

Catmat: 625640

 

UND

 

R$ 530,75 01 R$ 530,75

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 530,75

O Valor estimado para contratação é de R$ 530,75 (quinhentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de Contas da União, nos seguintes
termos:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU).
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UASG 160139 Estudo Técnico Preliminar 10/2025
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9.2. É sabido que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada, por item, sempre que o objeto for
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar
a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-
lo com relação a itens ou unidades autônomas de seu interesse ou possibilidade.
 

9.3. Por se tratar de materiais que possuem natureza divisível e possuírem as características mencionadas acima, opta-se pelo
critério do parcelamento da solução.
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a aquisição dos objetos deste ETP.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A referida aquisição está alinhada ao Plano de Contratações do HGuJP/2025 e ao Plano Estratégico do Exército

Brasileiro no item material de festividades e homenagens, a qual possui crédito destinado por meio do PI FUNADOM.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Aquisição para o Hospital da Guarnição de João Pessoa para  realização de diversas cerimôniasde corbélia de flores artificiais 
militares no HGuJP.

13. Providências a serem Adotadas

Não é o caso.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita é técnica e economicamente viável, consoante do Inciso XIII, art 
7º, da IN nº 40, de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 8 de 83
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.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

Chefe do setor de almoxarifado

 Assinou eletronicamente em 25/04/2025 às 10:12:15.
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVACAO EM SERVICOS PÚBLICOS

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

31/2025 30/04/2025 10:07

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de corbélia de flores.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 Não aquisição do
material demandado

Indisponibilidade orçamentária frente a
valores orçados na Pesquisa de Preços

Planejamento Administração Médio

Impactos

1
Pode resultar na frustação dos objetivos institucionais com danos ao planejamento interno dos setores envolvidos; dispêndio de
energia com resultado negativo.

  Ações Preventivas
P-01 Certificar-se com a autoridade competente que há orçamento destinado à aquisição Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Rever o planejamento inicial e corrigir as falhas Responsável:

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Danos ao setor
demandante com a
falta do material no
tempo planejado

Atraso na entrega do produto quando
solicitado; Entrega de Produto divergente
em relação às especificações solicitadas
pelo certame.

Seleção do Fornecedor Contratada Alto

Impactos
1 Frustação da licitação após a fase de Planejamento

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a conferência do produto quando entregue para verificar a qualidade,

validade e aspectos técnicos.
Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 No caso dos materiais entregues apresentarem aspectos divergentes dos indicados

nos instrumentos de planejamento, é de suma responsabilidade da empresa a troca
/reposição do mesmo solicitado pelo requisitante técnico.

Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Comunicação
ineficiente entre
contratada e
contratante

Dificuldade de Comunicação entre os
fornecedores e a contratante

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Geração de ineficiência, atrasos e ou impossibilidade da entrega do material no tempo acordado em contrato.

  Ações Preventivas
P-01 Manter relação estritamente profissional entre contratada e contratante salvando

provas de conversas via dispositivos de mensagens, e-mails com timbres do CMF e
empresas, ofícios e etc e com fornecimento de telefones úteis para comunicação
eficiente.

Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Utilizar meios de comunicação eficazes e discretos e formais Responsável:

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Realização de
estudo de preço
inadequados

Falta de tempo hábil para realização dos
estudos; falta de informações quanto aos
preços pesquisados; baixa adesão dos
potenciais fornecedores quanto às
cotações de preços.

Planejamento Administração Médio

Impactos

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 10 de 83



1 Valores incompatíveis com as expectativas do mercado fornecedor
  Ações Preventivas

P-01 Prezar por parâmetros eficientes para se chegar ao "preço ótimo" na pesquisa,
como por exemplo, filtrar por ano 2025. priorizando licitações na Paraíba. Caso
insuficiente, estender para estados vizinhos. Eliminando valores impraticáveis tanto
para o mercado (valores muito baixos), quanto para a administração pública
(valores muito altos). Prezar pelo Painel de Preços como prioridade estendendo às
pesquisas no mercado local.

Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Rever os valores pesquisados zelando pela compatibilidade entre a pesquisa de

mercado e as necessidades da administração pública
Responsável:

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Ausência ou
insufuciência de
cri tér ios de
julgamento das
propostas

Seleção da proposta que não atende
plenamente o objetivo da contratação;

Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos

1 Seleção da proposta que não atende plenamente o objetivo da contratação; Desperdício de recursos; Contratação não produz
resultados capazes de atender à necessidade demandada.

  Ações Preventivas
P-01 Análise das propostas em função específica do que do TR consta. Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Cancelar o item Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06 Impugnação

Elaboração de edital inadequado gerando
recursos; Requisitos/especificação do
objeto que possam ser erroneamente
interpretados pelos licitantes.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Atraso ou anulação do certame

  Ações Preventivas
P-01 Análise pormenorizada e critica do Termo de Referência; Qualificação do

responsável pela confecção do TR fins reduzir possibilidade de ocorrer divergência
entre o proposto e a legislação pertinente.

Responsável:

  Ações de Contingência
C-01 Revisar e/ou alterar descritivo ou adequar a norma editalicia. Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07 Item deserto

O descritivo do objeto pretendido éstá
incompleto ou inadequado; O preço
estimado proposto não tem similaridade
com o preço de mercado.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Não aquisição do bem ou a contratação do serviço

  Ações Preventivas
P-01 Confirmar se o descritivo do objeto pretendido é objetivo e adequado a ofertada no

mercado; Confirmar se o preço estimado proposto tem similaridade com o preço de
mercado.

Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Republicar ou realizar novo processo aquisitório Responsável

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08
Aceitação de item
c o m
incompatibilidade

Análise da proposta inadequada pela
Equipe de Apoio; Ausência ou análise da
proposta inadequada pelo Setor Técnico
/Requisitante.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Aquisição de item incompativel

  Ações Preventivas
P-01 Atenção na análise da proposta pela Eqp Apoio e havendo necessidade o

encaminhamento para análise pelo Setor Técnico/Requisitante
Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Voltar fase da licitação e recusar o item Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
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R-09 Cancelamento de
item na habilitação

Ausência de descriminação detalhada no
Edital dos requisitos de habilitação
solicitados compativeis com o objeto, e de
comprovação considerando o porte da
licitante

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Não aquisição do bem ou a contratação do serviço

  Ações Preventivas
P-01 Verificar se os requisitos de habilitação solicitados são compativeis com o objeto, e

de comprovação considerando o porte da licitante
Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Republicar ou realizar novo processo aquisitório Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-10 Recurso
Ausência de clareza no Termo de
Referência e Edital; Especificação genérica
do objeto.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Não aquisição ou cancelamento do bem ou a contratação do serviço

  Ações Preventivas
P-01 Atenção minunciosa e cumprimento das regras/normas constantes do edital Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Julgamento preciso do recurso com fulcro na finalidade do processo licitatório Responsável:

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-11 Fornecedor não
envia proposta

Valor proposto abaixo no valor praticado no
mercado; Objeto licitado é de um
fornecedor exclusivo

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Não aquisição de item

  Ações Preventivas
P-01 Solicitar proposta pelo chat, prorrogar prazo de envio Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Desclassificar proposta; Convocar o próximo fornecedor na ordem de classificação

das propostas para o mesmo item.
Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-12 Inexecução total ou
parcial do contrato

Ausência ou descrição genérica no TR e
Edital das obrigações da contratada e
sanções administrativas quanto a entrega
do objeto

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos

1
Inexecução da solução contratada; Atraso na entrega da solução contratada; Prejuízo para Administração em termos de tempo e
custos processuais.

  Ações Preventivas
P-01 Verificar se consta no TR e edital, nas obrigações da contratada e sanções

administrativas as responsabilidades do fornecedor quanto a entrega do objeto.
Responsável:

  Ações de Contingência
C-01 Acionar o cadastro reserva; Executar nova aquisição. Responsável: 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

 

 

 

 

ERLON GLAYSON MATOS DE SOUTO
Encarregado do Setor de Material
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Termo de Referência 83/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

83/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA

30/04/2025 09:51 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64590.002337/2025-06

1. Condições gerais da contratação

Aquisição de corbélia de flores ARTIFICIAIS, para realização de cerimônias militares no Hospital de 1.1.
Guarnição  de João Pessoa, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento:

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 

 

1

 

 

 

Corbélia /coroa de flores  com flores do 
campo, rosas coloridas e folhagens, tudo 

.ARTIFICIAL

Material: plástico, tecido, silicone.

Aplicação : cerimônias militares.

Formato: circular com alças de transporte

Medida: 70 centímetros de diâmetro

Faixa com a seguinte inscrição:  Ao 
Patrono do Serviço de Saúde - General de 
Brigada João Severiano da Fonseca.

 

625640

 

Und 01 R$ 530,75 R$ 530,75

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021. 

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 14 de 83



UASG 160139 Termo de Referência 83/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

2 de 13

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta dias), contatos do recebimento do empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do Comprasnet (CATMAT) e do
presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.3. que devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento; 

4.1.4. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a
oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das substâncias que destroem a
Camada de Ozônio – SDO, abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e
tricloroetano, à exceção dos permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do
Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000;

4.1.5 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais e/ou bulas impressos em língua portuguesa, necessários
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.2. Subcontratação

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições de Entrega

5.1.1.  O prazo de entrega é de até 20 (vinte) dias, em remessa integral e imediata, conforme a necessidade da
contratante, contados do recebimento da respectiva Nota de Empenho, no seguinte endereço: Hospital de
Guarnição de João Pessoa (HGuJP), Av. Epitácio Pessoa, 2121 – Bairro dos Estados João Pessoa/PB – CEP:
58.030-002. A data de entrega deverá ser agendada junto ao HGuJP. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (Edital
/Aviso e seus anexos). 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5.5. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

5.5.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.5.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.5.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.5.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos. 

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 16 de 83



UASG 160139 Termo de Referência 83/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

4 de 13

5.5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado. 

5.5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 18 de 83



UASG 160139 Termo de Referência 83/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

6 de 13

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias
úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução

.Normativa SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 19 de 83



UASG 160139 Termo de Referência 83/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

7 de 13

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidadeon-line
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme
as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

Forma de fornecimento

integral8.2. O fornecimento do objeto será .

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade8.14. Pessoa física:
para fins de identificação em todo o território nacional; 

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta8.15. Empresário individual:
Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -8.16. Microempreendedor Individual - MEI:
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no8.18. Sociedade empresária estrangeira:
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 22 de 83



UASG 160139 Termo de Referência 83/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

10 de 13

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua8.19. Sociedade simples: 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo da filial,8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.21. Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros8.22. Agricultor familiar:
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como8.23. Produtor Rural:
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

estadual ou distrital8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

  Qualificação Econômico-Financeira 

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.36.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.36.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.36.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.36.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.37. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.   

Qualificação Técnica 

8.40. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.40.1. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

8.40.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor. 

8.40.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
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9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 530,75

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 530,75 (quinhentos e trinta reais e setenta e cinco centavos),
conforme custo unitário aposto na tabela acima.

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou9.2.1. 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no10.1. 
Orçamento Geral da União:

PTRES: 215842;

ND: 339030;

PI: D8SAFUNADOM;

NOTA DE CRÉDITO: 2025NC401168.

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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Encarregado do Setor de Material

 Assinou eletronicamente em 30/04/2025 às 09:51:27.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 30/04/2025 às 10:36, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s) :  ETP160139_000010_2025.pdf ,  MR160139_000031_2025 (1) .pdf ,
TR160139_000083_2025 (2).pdf.

 - Maj
Encarregado do Setor de Material
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(Continuação do BI Nr 48, de 12/03/2025, do(a) HGuJP) Pag n° 7

Em cosenquêcia: os interessados tomem conhecimento e providencias.(Transcrito do Bol R Nr 43, de
06/03/2025, do(a) Cmdo 7ª RM).

(Nota n° 28540, de 12 de março de 2025, da(o) Secretaria)

4. LICITAÇÕES E CONTRATOS

ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Autorização

A

1. Autorizo a abertura de processo de dispensa de licitação cujo objeto é a aquisição da corbélia de flores
para cerimonial deste Hospital de Guarnição de João Pessoa, conforme justificativa de necessidade e
demais informações constantes do DIEx n° 468-Com Soc/HGuJP, de 20 de fevereiro de 2025; DFD n
07/2025; e Processo de NUP: 64590.002337/2025-06.

2. Em conformidade com os Art. 3°, 6° e 8º da Instrução Normativa nº 58/2022 - SEGES; Art. 3º e 8º da

Instrução Normativa nº 81/2022 - SEGES; e inciso II, Art. 3º da Instrução Normativa n
65/2021-SEGES; e Art. 7º da Lei 14.133/21, designo os militares abaixo relacionados, para as funções
de Planejamento e Precificação atinentes ao Processo de NUP n° 64590.002337/2025-06.

Maj     

Responsável pelo Planejamento da Contratação
ST    

Responsável pela Pesquisa de Preços

Em consequência:

a. O militar designado para o Planejamento da Contratação deverá elaborar o Estudo Técnico
Preliminar, Mapa de Riscos e Termo de Referência, em conformidade com a IN ° 58/2022 - SEGES e IN

n° 81/2022;

b. O militar designado para as atribuições de Precificação deverá entregar o
Preços, conforme IN n° 65/2021;

Relatório de Pesquisa de

c. Os demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências cabíveis.

(Nota nº 28532, de 11 de março de 2025, da(o) Salc)

4ª Parte

JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

 - Ten Cel

Diretora do Hospital de Guarnição de João Pessoa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 08/05/2025 às 12:07, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): BI 48 12 MAR 25.pdf.

- 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

13/2025 160139 Rascunho

Título: Corbélia de flores artificiais

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 530,7500

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

605166 - Flor Natural Espécie: Flores Da Época , Cor: Variada , 

Características Adicionais: Coroa Com 1m De Diâmetro , 

Quantidade: Mix De Flores Diversas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 400,0000 R$ 530,7500 R$ 512,0000

 Coeficiente de Variação: 21,4254%

 Desvio Padrão: 113,7154

Maior Preço: R$ 699,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
200 Unidade R$ 3,5000 13/01/2025 Não

2 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
200 Unidade R$ 6,4000 13/01/2025 Não

3 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
50 Unidade R$ 11,9800 13/01/2025 Não

4 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
200 Unidade R$ 7,0000 13/01/2025 Não

5 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
50 Unidade R$ 25,0000 13/01/2025 Não

6 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
60 Unidade R$ 9,9900 13/01/2025 Não

7 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
200 Unidade R$ 9,0000 13/01/2025 Não

8 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
50 Unidade R$ 20,0000 13/01/2025 Não

9 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 1,4000 13/01/2025 Não
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10 I PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,3000 13/01/2025 Não

11 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 1,0900 13/01/2025 Não

12 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 15,0000 13/01/2025 Não

13 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 15,0000 13/01/2025 Não

14 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 15,0000 13/01/2025 Não

15 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 3,5000 13/01/2025 Não

16 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 1,1900 13/01/2025 Não

17 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 19,9800 13/01/2025 Não

18 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 25,0000 13/01/2025 Não

19 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 28,0000 13/01/2025 Não

20 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 18,4800 13/01/2025 Não

21 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
2000 Unidade R$ 1,5000 13/01/2025 Não

22 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 3,0000 13/01/2025 Não

23 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 3,2000 13/01/2025 Não

24 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
60 Unidade R$ 70,0000 13/01/2025 Não

25 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 24,0000 13/01/2025 Não

26 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
50 Unidade R$ 93,9000 13/01/2025 Não

27 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 3,0000 13/01/2025 Não

28 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 3,5000 13/01/2025 Não

29 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
50 Unidade R$ 99,9000 13/01/2025 Não

30 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
5000 Unidade R$ 1,3000 13/01/2025 Não

31 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
5000 Unidade R$ 1,5000 13/01/2025 Não

32 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 16,9800 13/01/2025 Não

33 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 9,9900 13/01/2025 Não

34 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
300 Unidade R$ 35,0000 13/01/2025 Não

35 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 22,0000 13/01/2025 Não

36 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 12,9800 13/01/2025 Não

37 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 12,9800 13/01/2025 Não

38 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
10000 Unidade R$ 1,4000 13/01/2025 Não

39 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
10000 Unidade R$ 1,4000 13/01/2025 Não

40 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
15000 Unidade R$ 1,4000 13/01/2025 Não
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41 I PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 18,9800 13/01/2025 Não

42 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
5000 Unidade R$ 5,9700 13/01/2025 Não

43 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
2000 Unidade R$ 22,0000 13/01/2025 Não

44 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 118,8800 13/01/2025 Não

45 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
12500 Unidade R$ 1,1700 13/01/2025 Não

46 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
7500 Unidade R$ 4,1600 13/01/2025 Não

47 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
37500 Unidade R$ 1,0700 13/01/2025 Não

48 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
22500 Unidade R$ 3,8000 13/01/2025 Não

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 244,9000 28/11/2024 Não

50 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 267,0000 26/11/2024 Não

51 IV Laços para sempre - Fornecedor 1 R$ 345,0000 28/01/2025 Não

52 IV Flores para cemitério - Fornecedor 1 R$ 400,0000 28/01/2025 Sim

53 IV Floricultura bh - Fornecedor 1 R$ 459,0000 28/01/2025 Sim

54 IV Flora santa clara - Fornecedor 1 R$ 699,0000 31/01/2025 Sim

55 IV Laços para sempre - Fornecedor 1 R$ 565,0000 31/01/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado  na lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução
Normativa n°65/2021 - SEGES/ME.

1. OBJETO: Pesquisa de preços referente a aquisição de item para realização das solenidades
alusivas ao patrono do serviço de saúde.

2.PERÍODO/METODOLOGIA: A presente pesquisa foi realizada no dia 28 de janeiro de 2025, como
método de obtenção do preço estimado foi utilizada a MÉDIA de preços coletados.

3. FONTES DE PESQUISA: Foram utilizados os seguintes parâmetros, observados os incisos do art
5° da IN 65 /2021- SEGES/ME

(    ) I- Painel de Preços (http://paineldepreços.planejamento.gov.br/comprasnet.gov.br);

(       ) II- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período anterior de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

(   X ) III- dados de pesquisa pública em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data da divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

(     ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores , mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou email, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
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fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

(     ) V- pesquisa de base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais
esteja compreendida no período de 1 (um ) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo.

OBS.: Não foram incluídos valores do Compras.net. Os itens encontrados não estavam com valores
aproximados da realidade, levando a crer que não se tratava do mesmo produto que pretende-se
adquirir.

Relatório emitido em 22/05/2025 09:29

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
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Termo nº 003/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 09:31, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): Pesquisa de Preços -13-2025.pdf.

 - Maj
Encarregado do Setor de Material
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Aviso de Contratação 12/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

12/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA

07/05/2025 13:56 
(v 6.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64590.002337/2025-06

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA (HGuJP)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº12/2025

(Processo Administrativo n.° 64590.002337/2025-06)

        Torna-se público que o Hospital de Guarnição de João Pessoa, por meio da Seção de
Aquisições, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor
preço na hipótese do art. 75 nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da,  , inciso II, 
Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 13/05/2025 

 Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00.

Link: www.gov.br/compras/pt-br

menor preçoCritério de Julgamento: 

 

OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição,
por dispensa de licitação, de corbélia de flores artificiais para utilização em cerimônias militares no
Hospital de Guarnição de João Pessoa  conforme condições, quantidades e exigências,
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. REGISTRO DE PREÇOS

Não se aplica.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
, concorrendo entre si;dezembro de 1976
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.2.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.
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4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  assumindo o proponente o,
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias  a contar da data de sua,
apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo do item.valor unitário 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$ 0,01 (um centavo de real).

5.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 39 de 83



UASG 160139 Aviso de Contratação 12/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

6 de 13

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
........, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não se aplica.

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Não se aplica.

 

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
 Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
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assinado e devolvido no prazo de ...... (.....) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3.  ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedorA emissão da Nota de Empenho
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 44 de 83



UASG 160139 Aviso de Contratação 12/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

11 de 13

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
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12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência

12.12.2. ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 

 

 

 

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/05/2025 às 13:52:36.

 

 

 

 

 

 

Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 07/05/2025 às 13:56:00.

 

 

Este documento é peça do processo 64590.002337/2025-06 Pág 47 de 83



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 10:10, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): AC160139_000012_2025.pdf.

- 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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Ambiente: PRODUÇÃO Itens da Dispensa 22/05/2025 10:11:24 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG Responsável
52121 - COMANDO DO EXERCITO 160139 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 90006/2025 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP
Sim 00394452000103-1-010091/2025 Sim

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Quant. Informada de Itens Itens Incluídos Itens Cancelados
1 1 0

Filtro
Nº do Item Descrição do Item

    Apenas Itens Cancelados

Pesquisar    Limpar

Nº do
Item

Tipo de
Item (*) Item Situação do Item na

Compra Quantidade Unidade de
Fornecimento

Valor Total
(R$) Consistente? Ação

1 M 625640 - Flor
Artificial - 1 Unidade 530,75 Sim Visualizar

(*)  M - Material    S - Serviço

Nova Pesquisa de Compras

Um registro encontrado.

22/05/2025, 10:11 SIASGnet-DC - Itens da Dispensa

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarItemCompraSemLicitacao.do?method=prePesquisarConsulta&parametro.codigoVer… 1/1
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 10:12, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): SIASGnet-DC - Itens da Dispensa.pdf.

 - 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160139  - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

DISPENSA 90006/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de corbélia de flores artificiais para utilização em cerimônias militares no Hospital de Guarnição de
João Pessoa.

Entrega de propostas: De 07/05/2025 às 14:31 até 13/05/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 13/05/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PB

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2025 às 08:00:02
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/05/2025 às 14:02:12
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

13/05/2025 às 08:00:02 Abertura da sessão pública

13/05/2025 às 14:02:12 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 314/05/2025 13:27
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UASG 160139 DISPENSA 90006/2025

Item 1 - Flor Artificial
Flor Artificial Espécie: Rosas E Crisântemos, Material: Seda Sintética, Cor: Branca, Características Adicionais: Arranjo

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 530,7500 (unitário)

R$ 530,7500 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.999.***-*9 -  para G ARAUJO DE BRITO, CNPJ
40.753.322/0001-26, melhor lance: R$ 500,0000 (unitário) / R$ 500,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

40.753.322/0001-26 - G ARAUJO DE BRITO
UF endereço: RN

Sim R$ 500,0000 Proposta adjudicada

Modelo/versão: floresMarca/Fabricante: decorare

Descrição detalhada:

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES
LTDA
UF endereço: DF

Sim R$ 540,1442

50.837.852/0001-06 - SHOPPING DE FLORES LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 530,7500

Lances do Item 1
Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2025 às 14:02:08 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
40.753.322/0001-26

13/05/2025 às 14:35:51

Sr. Fornecedor G ARAUJO DE BRITO, CNPJ 40.753.322/0001-26, você foi convocado para enviar
anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 18:35:00 do dia 13/05/2025. Justificativa: Sr.
Fornecedor, solicito o envio da proposta e dos documentos de habilitação ajustados conforme
Termo de Referência/Aviso de Contratação..

Pelo participante
40.753.322/0001-26

13/05/2025 às 18:02:20 Boa tarde, enviei toda documentação solicitada, peço que emtre em conatt

Pelo participante
40.753.322/0001-26

13/05/2025 às 18:04:20 Boa tarde. enviei toda a documentação solicitada, peço que entre em contato por favor.

Pelo participante
40.753.322/0001-26

13/05/2025 às 18:07:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 18:07:00 de 13/05/2025. 14 anexos
foram enviados pelo fornecedor G ARAUJO DE BRITO, CNPJ 40.753.322/0001-26.

2 de 314/05/2025 13:27
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UASG 160139 DISPENSA 90006/2025

Data/Hora Descrição

13/05/2025 às 14:02:08 Item com etapa aberta encerrada.

13/05/2025 às 14:02:08 Item encerrado para lances.

13/05/2025 às 14:35:51
Fornecedor G ARAUJO DE BRITO, CNPJ 40.753.322/0001-26 convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o
envio: 18:35:00 do dia 13/05/2025. Justificativa: Sr. Fornecedor, solicito o envio da proposta e dos documentos de
habilitação ajustados conforme Termo de Referência/Aviso de Contratação..

13/05/2025 às 18:07:00 Fornecedor G ARAUJO DE BRITO, CNPJ 40.753.322/0001-26 finalizou o envio de anexo.

14/05/2025 às 13:00:21
Fornecedor G ARAUJO DE BRITO, CNPJ 40.753.322/0001-26 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 500,0000. Motivo: A
proposta e os documentos de habilitação estão de acordo com o preconizado..

14/05/2025 às 13:02:43 Fornecedor G ARAUJO DE BRITO, CNPJ 40.753.322/0001-26 foi habilitado.

14/05/2025 às 13:27:27 Fornecedor G ARAUJO DE BRITO, CNPJ 40.753.322/0001-26 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 500,0000.

14/05/2025 às 13:27:37 Item homologado.

3 de 314/05/2025 13:27
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UASG 160139  - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA
DISPENSA 90006/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

40.753.322/0001-26 - G ARAUJO DE BRITO
Porte Empresa: ME ou EPP

12/05/2025 13:37 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

12/05/2025 18:52 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

50.837.852/0001-06 - SHOPPING DE FLORES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

12/05/2025 16:27 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 1 | 1Versão: May/2025
Copyright Compras.gov.br
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 10:13, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): relatorio-dispensa-16013906900062025.pdf, relatorio-termo-aceite-
16013906900062025-DISPENSA.pdf.

 - 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 10:15, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): proposta Brito CRT flores (1).docx.

 - 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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Classificação: 031.12

DIEx Simplificado Nº 1392-Almox/Fiscal Adm/HGuJP
EB: 64590.005098/2025-38

URGENTE João Pessoa, PB, 14 de maio de 2025.

Do Encarregado do Setor de Material

Ao Sr Chefe da SALC

Assunto: Análise de proposta - Dispensa Eletrônica 90006/2025 - Corbélia

Anexos:
1) Proposta Corbélia.docx
2) TR160139_000095_2025.pdf

        1.  Informo que foi realizado contato com o primeiro colocado no processo de aquisição da
corbélia, foi encaminhado o modelo e as características conforme o Aviso/Termo deReferência.

FORNECEDOR: G Araújo de Brito
 CNPJ: 40.753.322/0001-26

Nº Item
ATENDIMENTO ÁS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

OBSERVAÇÕES
A PROPOSTA ATENDE    A PROPOSTA NÃO ATENDE

1 (   x    ) (      ) -

2. O fornecedor também informou que efetuará a entrega até o dia 26/05/2025.

ERLON GLAYSON MATOS DE SOUTO - Maj
Encarregado do Setor de Material

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
,  em 14/05/2025, às 11:34 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

g5bb-CUyE-Q3tu-Sveu
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 10:16, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): DIEx - Resposta da proposta.pdf.

 - 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.753.322/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/02/2021

 
NOME EMPRESARIAL
G ARAUJO DE BRITO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GLEISON BRITO CRT

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SINVAL AZEVEDO

NÚMERO
415

COMPLEMENTO
ANEXO CASA

 
CEP
59.375-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTO ANTONIO

MUNICÍPIO
CRUZETA

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GLEISONCRUZETA@GMAIL.COM

TELEFONE
(84) 9400-6222

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/01/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/05/2025 às 22:54:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

05/05/25, 22:54 about:blank

about:blank 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO ESTADUAL

05/05/2025

CERTIDÃO FOLHA 1/2367284/2025 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

GLEISON ARAUJO DE BRITO

40.753.322/0001-26

Rua Sinval Azevedo, Santo António, Cruzeta/RN, 59375-000Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: d34a955aa20aae6d6c2ccab30b6195a7

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 05 de Maio de 2025 às 23:01

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 05/05/2025 23:01. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 9659160
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: G ARAUJO DE BRITO

CNPJ: 40.753.322/0001-26 Inscrição Estadual: 20.566.343-5

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 05/05/2025 às 23:05:03 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.107.111.68.
Validade até 03/06/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.753.322/0001-26
Razão

Social: G ARAUJO DE BRITO

Endereço: RUA SINVAL AZEVEDO 415 ANEXO CASA / SANTO ANTONIO / CRUZETA /
RN / 59375-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2025 a 03/06/2025

Certificação Número: 2025050507186379783158

Informação obtida em 05/05/2025 22:58:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/05/25, 22:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

PC CELSO AZEVEDO, 86 - CENTRO - CRUZETA

CERTIDÃO NEGATIVA

40.753.322/0001-26

Código de Cadastro

11084473410

CNPJ: 08.106.510/0001-50

000006500

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

PREF. DE CRUZETA

Contribuinte

Bairro

SANTO ANTONIO

CEP

Cidade

415

59375000

Complemento

CPF/CNPJ

RUA SINVAL AZEVEDO

UF

RN

Logradouro

CRUZETA

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais.ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 14:19:05 do dia 30/04/2025

Válida até 29/06/2025

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 5CCF994682B365C3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GLEISON ARAUJO DE BRITO 11084473410
CNPJ: 40.753.322/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:52:40 do dia 13/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2025.
Código de controle da certidão: E872.03F9.B205.B097
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome:  (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.753.322/0001-26
Certidão nº: 24821389/2025
Expedição: 05/05/2025, às 22:59:19
Validade: 01/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que G ARAUJO DE BRITO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 40.753.322/0001-26, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/05/2025 22:55:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GLEISON ARAUJO DE BRITO 11084473410
CNPJ: 40.753.322/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 009/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 10:17, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): 1 (1).pdf, 2 (1).pdf, 3 (1).pdf, 4 (1).pdf, 5 (1).pdf, 6 (1).pdf, 7 (1).pdf, 8 (1).pdf, 9
(2).pdf, 10 (2).pdf, 11 (1).pdf, 12 (2).pdf, 13 (1).pdf.

 - 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultad

CPF/CNPJ: 40.753.322/0001-26

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:44:31 do dia 14/05/2025 , com validade até o dia 13/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: xxht71ysVeUmcMwOVVzh

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GLEISON ARAUJO DE BRITO 11084473410
CNPJ: 40.753.322/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:26:20 do dia 14/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2025.
Código de controle da certidão: 4763.8216.3CB3.6AB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 14/05/2025, 13:47

Parâmetros: CPF / CNPJ: 40753322000126. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ODI0OTk2OTAzYjQ4ZWMyNDEyNDhjYTEyNzkzM2I5NzU2NzNlMmE3YmI2OGNiMmE1ZmFjOTYyMDY4NjNhMWViYQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.753.322/0001-26
Razão

Social:
Endereço: RUA SINVAL AZEVEDO 415 ANEXO CASA / SANTO ANTONIO / CRUZETA /

RN / 59375-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2025 a 03/06/2025

Certificação Número: 2025050507186379783158

Informação obtida em 05/05/2025 22:58:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/05/25, 22:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 010/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 10:18, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): Certidão Negativa - 2025-05-14T134658.011.pdf, Certidao-40753322000126
(1).pdf, consulta_contratante_1747241222641.pdf, FGTS.pdf.

 - 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  22/05/2025 10:27
        ***.999.857-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

167139 HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA REAL - (R$)

2025 NE 1109

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 215842 1000000000 339030 167505 D8SAFUNADOM

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

14/05/2025 Global 64590.002337/2025-06 0,0000 500,00

40.753.322/0001-26

AQUISIÇÃO DE CORBÉLIA DE FLORES ARTIFICIAIS VISANDO AS CERIMÔNIAS MILITARES DO HGUJP -
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 90006/2025 - HGUJP - 2025NC401168 DE 08JAN25

AV. EPITÁCIO PESSOA, N°2121 - BAIRRO DOS ESTADOS - HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

16013906900062025 - UASG Minuta: 160139

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

ONIO

CEP

59375-000

Município

CRUZETA RN

UF Telefone

CNPJ

09.544.418/0002-15

CEP

58030-000

Endereço

AV. EPITACIO PESSOA NR.2121      BAIRRO TAMBAUZINHO JOAO

Município

JOAO PESSOA

UF

PB

Telefone

83.2106-1773/2106-1702/244-7289

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

14/05/2025 14:54:34
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  22/05/2025 10:27
        ***.999.857-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500,00

Total da Lista

Subelemento 15 - MATERIAL P/ FESTIVIDADES E HOMENAGENS

001 500,00Item compra: 00001 - FLOR ARTIFICIAL, ESPÉCIE ROSAS E
CRISÂNTEMOS, MATERIAL SEDA SINTÉTICA, CORBRANCA,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS ARRANJO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

14/05/2025 Inclusão 1,00000 500,0000 500,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho

14/05/2025 14:44:24

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

14/05/2025 14:54:34
Operação
Alteração
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 011/2025 - Processo 64590.002337/2025-06

Em 22/05/2025 às 10:28, faço anexar ao presente processo 64590.002337/2025-06, o(s)
documento(s): NE_167139_2025NE001109_v002_40753322000126_20250522102726.pdf.

 - 2º Sgt
Auxiliar da SALC
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